
diário oficial Nº 35.111   63Segunda-feira, 12 DE SETEMBRO DE 2022

I.1 - 100% em favor de THAYZE VIEIRA RIBEIRO, na condição de filha me-
nor, no valor de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), provenientes 
do óbito do ex-segurado Benedito ribeiro da Silva, pertencente ao quadro 
de inativos da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, onde ocupou 
o cargo de vigia ref. i, mat. nº 511668/1, falecido em 23/03/2021, com 
fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso 
i e §3°, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 36 e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº 44/03, 49/05, 51/06, 
70/2010 e 110/2016 e 128/2020 e nos termos das Súmulas vinculantes 
nº 15 e 16 do Stf, e em observância ao art. 33, §7º, da constituição do 
Estado do Pará, com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 
77/2019 c/c art. 201, §2º da constituição federal.
II – A liberação de cota efetivará a partir de 01/09/2022, com efeitos finan-
ceiros retroagindo à data do óbito (23/03/2021), mantendo-se os demais 
termos da Portaria PS 837 de 23/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 841577
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.048 de 12 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2021/533876.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso iii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 5.960,76 (cinco mil, novecentos e 
sessenta reais e setenta e seis centavos), em favor de NicoliNo coElHo 
PitEira, na condição de cônjuge da ex-segurada lUZia Gaia PitEira, 
pertencente ao quadro de servidores inativos da Secretaria de Estado da 
Educação Estado do Pará – SEdUc onde ocupou o cargo de Professora, 
matrícula n° 546550/1, falecida em 07/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento do Benefício de 
Prestação continuada (31/07/2022), respeitando-se os valores, tabelas e 
percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 841544
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3.978 de 08 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2022/939797.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c, da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 2.656,66 (dois mil seiscentos e cin-
quenta e seis reais e sessenta e seis centavos), em favor de GrodEdio 
cavalcaNtE MacEdo, na condição de cônjuge da ex-segurada iNES liMa 
MacEdo, pertencente ao quadro de servidores inativos da Secretaria de 
Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor, sob a 
matrícula n° 602256/1, falecida em 04/04/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(26/07/2022), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 841533
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3.555 de 19 de JULHo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSoS Nº 2021/212509 e 2021/1026840.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - iGE-
PrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 
36-a, caput, §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda consti-
tucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor 

de r$ 3.518,45 (três mil quinhentos e dezoito reais e quarenta e cinco 
centavos), em favor de EdSoN SErrÃo MoraES, na condição de cônjuge 
da ex-segurada MarialBa Gordo dE SoUZa MoraES, pertencente ao 
quadro de ativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocu-
pava o cargo de Professor classe Especial, sob a matrícula n° 657050/1, 
falecida em 03/10/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(23/02/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 840751
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3.979 de 09 de aGosto de 2022
dispõe sobre rEcoNHEciMENto do dirEito À PENSÃo por morte EM 
fUNÇÃo dE dEciSÃo JUdicial traNSitada EM JUlGado, Prolatada 
nos autos da ação ordiNária Para coNcESSÃo dE BENEfÍcio dE PEN-
SÃo Por MortE nº 0006863-87.2014.8.14.0301, rEfErENtE ao Pro-
cESSo Nº 2022/999963.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais;
considerando o trânsito em Julgado de Sentença que determinou ao iGE-
PrEv o pagamento do benefício de pensão por morte em favor de oSMar 
MoNtEiro doS SaNtoS, prolatada nos autos da ação ordinária para con-
cessão de Benefício de Pensão por Morte nº 0006863-87.2014.8.14.0301, 
ocorrido em 30/09/2021;
rESolvE:
i – conceder o benefício de pensão por morte em favor de oSMar MoN-
tEiro doS SaNtoS, na condição de companheiro, com fundamento em 
decisão judicial transitada em julgado em 30/09/2021 nos autos da ação 
ordinária para concessão de Benefício de Pensão por Morte nº 0006863-
87.2014.8.14.0301 e na forma dos artigos 6º, inciso i, 25, 25-a inciso i, 
29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, no percentual 
de 100%, no valor atualizado de r$ 7.365,27 (sete mil trezentos e ses-
senta e cinco reais e vinte e sete centavos), provenientes do óbito da ex-
segurada Nair campos de oliveira, pertencente ao quadro de inativos da 
Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupava o cargo de Pro-
fessora classe Especial, matrícula nº 593605/1, falecida em 25/02/2012.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo a 16/08/2021, data da ciência do Instituto 
acerca do acórdão, conforme orientado pela Procuradoria Jurídica deste 
instituto nos autos do processo de cumprimento de decisão judicial nº 
2022/999963.
iii – os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela 
Emenda constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 49/2005.
IV – Os valores anteriores a 16/08/2021 ficarão sobrestados para paga-
mento via rPv/Precatório, nos termos do art. 100 da constituição fede-
ral/1988 e do Parecer nº 48/2020/ProJUr-iGEPrEv.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 841001
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.019 de 11 de aGosto de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2022/589116.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Es-
tadual nº 77/2019 c/c Parecer n° 062/2020-ProJUr/iGEPrEv e Súmulas 
vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo tribunal federal, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), 
em favor de JoaNa Maria coSta da Silva, na condição de cônjuge do 
ex-segurado João ramos da Silva, pertencente ao quadro de inativos da 
Secretaria de Estado de transporte - SEtraN, onde exerceu o cargo de 
carpinteiro, mat. nº 2038170/1, falecido em 28/02/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de apo-


